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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 27 de Novembro de 2024 • ANO III | N° 638

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO CMS Nº 021/2024 - CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 021/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte-MT, em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Municipal no 2398 de 24 de junho de 2024,
e ainda considerando a Lei Orgânica de Saúde 8.080/90, a
Lei 8.142/92, a Resolução 453/12 do Conselho Nacional de
Saúde.

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar o Plano de Mostragem da Qualidade da
Água para o Consumo Humano do Município de Guarantã
do Norte/2025

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 12 de novembro de 2024.

______________________________

Rosangela Soares dos Santos Santana

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Gua-
rantã do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 020/2024 – CMS – nos ter-
mos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990.

_______________________ _______________________
________

Érico Stevan Gonçalves Érico Stevan Gonçalves Prefei-
to de Guarantã do Norte/MT Secretário Municipal de Saúde
de Guarantã do Norte/MT

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 292/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SER-
VIÇO, GESTÃO TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N°
09.179.444/0001-00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FRO-
TAS COM ABASTECIMENTO, RASTREAMENTO E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBAN-
DO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS PERTENCEN-
TES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE-MT, visando atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 416.300,00 (quatrocentos e dezesseis mil e
trezentos reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA:26/11/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.

Guarantã do Norte, 26 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 293/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SER-
VIÇO, GESTÃO TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N°
09.179.444/0001-00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FRO-
TAS COM ABASTECIMENTO, RASTREAMENTO E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBAN-
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DO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS PERTENCEN-
TES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE-MT, visando atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

VIGÊNCIA: 1 (um) mês

DATA DA ASSINATURA:26/11/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.

Guarantã do Norte, 26 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 294/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SER-
VIÇO, GESTÃO TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N°
09.179.444/0001-00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FRO-
TAS COM ABASTECIMENTO, RASTREAMENTO E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBAN-
DO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS PERTENCEN-
TES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE-MT, visando atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA:26/11/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.

Guarantã do Norte, 26 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº052/2024

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o aditivo de
prorrogação de prazo contratual, sendo prazo para mais 53
(cinquenta e três) dias.

DATA: 08/11/2024.

CONTRATADO: CENTRO AMÉRICA TECNOLOGIA

Guarantã do Norte, 26 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal Está publicação entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para
o dia 08/11/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1408/2024 DE 22/11/2024.

PORTARIA Nº 1408/2024 DE 22/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora JORGI-
NA PEREIRA DA SILVA, para a fiscalização dos seguintes
contratos:

CONTRATO 286/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT.
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CONTRATO 287/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/11/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1677/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1410/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1410/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CENIRA VITORINO DA SIL-
VA

CARGO FISCAL SANITÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/11/2024 A 20/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/04/2021 A 18/04/2022 (15
DIAS)
19/04/2022 A 18/04/2023 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1678/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1410/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1410/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
CENIRA VITORINO DA SIL-
VA

CARGO FISCAL SANITÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/11/2024 A 20/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/04/2021 A 18/04/2022 (15
DIAS)
19/04/2022 A 18/04/2023 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1679/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1411/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1411/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
OSVALDO WALTER STRE-
GE

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

12/12/2024 A 10/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

26/03/2023 A 25/063/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1680/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1412/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1412/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 27 de Novembro de 2024 • ANO III | N° 638

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LORENI ARDNT

CARGO
AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

16/12/2024 A 14/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/03/2023 A 01/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1682/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1413/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1413/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
FERNANDA GABRIELA DOS
SANTOS DA COSTA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂN-
CIA AMBIENTAL

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

01/12/2024 A 30/12/2024 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

02/02/2023 A 01/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1683/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1414/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1414/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
EDILAINE DE ALMEIDA SAN-
TOS DA COSTA

CARGO
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

30/12/2024 A 28/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

11/03/2023 A 10/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1684/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1415/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1415/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA EVA RIBEIRO DE SOUZA

CARGO
AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/12/2024 A 24/01/2025 (40
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

17/02/2022 A 16/02/2023 (10
DIAS)
17/02/2023 A 16/02/2024 (30
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1685/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1416/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1416/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
TATIANE MARQUES DA COS-
TA

CARGO
AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

02/12/2024 A 21/12/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2023 A 08/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1686/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1417/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1417/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
PATRICIA DA SILVA BRIE-
ZINSKI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/11/2024 A 18/11/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1687/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1418/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1418/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA RITA FERREIRA NUNES

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

25/11/2024 A 24/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1688/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1419/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1419/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR JOSE FERREIRA DA SILVA

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/12/2024 A 31/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/06/2013 A 15/06/2018

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1689/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1420/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1420/2024 DE 25/11/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR
JOZIVALDO DA SILVA FER-
REIRA

CARGO MOTORISTA CATEGORIA C

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/12/2024 A 31/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

28/02/2014 A 27/02/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1690/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1421/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1421/2024 DE 25/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora JORGI-
NA PEREIRA DA SILVA, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 283/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO ANÁLISE DE QUALIDA-
DE DE ÁGUA, PARA O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1691/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1422/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1422/2024 DE 25/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora JORGI-
NA PEREIRA DA SILVA, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 288/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO ANÁLISE DE QUALIDA-
DE DE ÁGUA, PARA O MUNICÍPIO DE

GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1692/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1423/2024 DE 25/11/2024.

PORTARIA Nº 1423/2024 DE 25/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 290/2024 –AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZA-
ÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1694/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1424/2024 DE 26/11/2024.

PORTARIA Nº 1424/2024 DE 26/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JANETE TEREZINHA RU-
FATTO

CARGO
AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/11/2024 A 02/12/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1698/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1425/2024 DE 26/11/2024.

PORTARIA Nº 1425/2024 DE 26/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
LOREN RENATA IRIBARREM
FURTADO

CARGO MÉDICA VETERINÁRIA
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PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

26/12/2024 A 14/01/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

30/06/2023 A 29/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 26 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1699/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1427/2024 DE 26/11/2024.

PORTARIA Nº 1427/2024 DE 26/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ROSIMAR CRISTINA DA SILVA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS – ADM

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/11/2024 A 07/12/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1701/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1428/2024 DE 26/11/2024.

PORTARIA Nº 1428/2024DE 26/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-
ra KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER, para a fiscaliza-
ção dos seguintes contratos:

CONTRATO 292/2024 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO, RASTREA-
MENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT.

CONTRATO 293/2024 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO, RASTREA-
MENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1702/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1429/2024 DE 26/11/2024.

PORTARIA Nº 1429/2024DE 26/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor LUCAS EDUARDO
SANTANA DOS SANTOS, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 294/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO, RASTREA-
MENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1703/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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